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Este material é elaborado pelo time de Direito Tributário em parceria com 
a Biblioteca do Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem 
caráter informativo, não constituindo a opinião legal do escritório.
 

1. Legislação e Regulação 
 
Código de defesa do contribuinte - 
Instituição 
 
O Presidente da República 
sancionou, com vetos, a Lei 
Complementar nº 225, de 8 de 
janeiro de 2026, que estabelece 
normas gerais relativas aos 
direitos, às garantias, aos deveres 
e aos procedimentos aplicáveis à 
relação jurídica do sujeito passivo, 
contribuinte ou responsável, com 
a administração tributária. Os 
direitos, as garantias, os deveres e 
os procedimentos previstos nesta 
Lei Complementar são de 
observância obrigatória em todo o 
território nacional, sem prejuízo 
de outros estabelecidos pela 
legislação tributária. 
 
Aplica-se aos órgãos e às 

entidades da administração 

pública direta e indireta do Poder 

Executivo da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos 

Municípios dotados de 

competência legal para cobrar e 

fiscalizar tributos, analisar 

processos administrativos 

tributários, interpretar a 

legislação tributária, elaborar 

normas tributárias infralegais e 

representar judicial e 

extrajudicialmente o ente em 

matéria tributária. 

Publicada no Diário Oficial da 

União de 09.01.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 
Imposto sobre a Renda na fonte - 
Incidente sobre os juros remetidos 
para o exterior - Compra de bens a 
prazo - Retenção e recolhimento - 
Responsabilidade - Procedimentos 
- Alteração  
 
O Presidente da República 
sancionou a Lei nº 15.329, de 07 
de janeiro de 2026, que altera o 
Decreto-Lei nº 401, de 30 de 
dezembro de 1968, para dispor 
sobre a responsabilidade pela 
retenção e pelo recolhimento do 
Imposto sobre a Renda na fonte 
incidente sobre os juros remetidos 
para o exterior devidos em razão 
da compra de bens a prazo. 
 
Publicada no Diário Oficial da 

União de 08.01.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-complementar-n-225-de-8-de-janeiro-de-2026-680057299
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-15.329-de-7-de-janeiro-de-2026-679859348
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PGFN - Regimento Interno - 
Aprovação 
 
O Ministro da Fazenda (MF) 
editou a Portaria nº 82, de 14 de 
janeiro de 2026, que aprova o 
Regimento Interno da 
Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
Publicada no Diário Oficial da 

União de 15.01.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

IRPJ e CSLL - Dedução de tributo 
pago no exterior por controlada, 
direta ou indireta, ou coligada na 
apuração devidos no Brasil 
 
A Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) editou o 
Ato Declaratório Interpretativo 
nº 1, de 22 de janeiro de 2026, 
que dispõe sobre a dedução de 
tributo pago no exterior por 
controlada, direta ou indireta, ou 
coligada na apuração do Imposto 
sobre a Renda das Pessoas 
Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
devidos no Brasil. 
 
Publicado no Diário Oficial da 

União de 23.01.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

Incentivos e benefícios de 
natureza tributária, financeira ou 
creditícia concedidos no âmbito 
da União - Redução - Alteração 
 
A Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) editou a 
Instrução Normativa nº 2.306, de 
22 de janeiro de 2026, que altera 
a Instrução Normativa RFB nº 
2.305, de 31 de dezembro de 
2025, que dispõe sobre a redução 
linear dos incentivos e benefícios 
de natureza tributária, financeira 
ou creditícia concedidos no 
âmbito da União. 
 
Publicada no Diário Oficial da 

União em 23.01.2026, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

2. Temas em Destaque 
 
Lei cria Comitê Gestor do IBS e 
define regras do imposto criado 
pela reforma tributária 

A reforma tributária deu mais um 
passo importante com a sanção 
da Lei Complementar nº 
227/26, que estabelece as regras 
de administração do Imposto 
sobre Bens e Serviços (IBS). 
Sancionada nem 13/1 pelo 
presidente da República, Luiz 
Inácio Lula da Silva, com vetos 
pontuais, a norma consolida a 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mf-n-82-de-14-de-janeiro-de-2026-681151541
https://www.in.gov.br/web/dou/-/ato-declaratorio-interpretativo-rfb-n-1-de-22-de-janeiro-de-2026-682799388
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.306-de-22-de-janeiro-de-2026-682798613
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2026/leicomplementar-227-13-janeiro-2026-798657-norma-pl.html
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2026/leicomplementar-227-13-janeiro-2026-798657-norma-pl.html
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estrutura necessária para colocar 
em prática as mudanças 
instituídas pela reforma. 

O texto foi publicado na edição de 
14/01 do Diário Oficial da União 
(DOU). 

A norma teve origem no Projeto 
de Lei Complementar (PLP) 
108/24, do Executivo, aprovado 
pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado no ano passado. Na 
Câmara, o texto foi relatado pelo 
deputado Mauro Benevides Filho 
(PDT-CE). 

Ao aprovar a proposta, o 
presidente da Câmara dos 
Deputados, Hugo Motta 
(Republicanos-PB), disse que a 
regulamentação garante ao Brasil 
um sistema tributário "menos 
burocrático, mais simplificado, 
que irá trazer mais eficiência". 

Comitê gestor 

A lei cria o Comitê Gestor do IBS, 
órgão responsável por gerir e 
coordenar operacionalmente o 
novo imposto, que será 
compartilhado entre estados, 
Distrito Federal e municípios. 

 

O IBS vai substituir o ICMS 
(estadual) e o ISS (municipal). 

Administração integrada 

Pela nova lei, o comitê gestor terá 
caráter técnico e atuação 
nacional, com sede no Distrito 
Federal. 

O órgão será responsável por 
editar regulamento único do 
imposto, coordenar a 
arrecadação, administrar o 
contencioso administrativo e 
distribuir automaticamente os 
recursos arrecadados entre os 
entes federativos. 

A governança do comitê será 
compartilhada entre estados e 
municípios, com um conselho 
superior composto por 
representantes das duas esferas. 

As decisões exigirão maioria 
qualificada, o que busca equilibrar 
interesses regionais e fortalecer a 
cooperação federativa. 

Fiscalização 

O texto também define regras 
claras para fiscalização, cobrança 
e julgamento administrativo, a fim 
de evitar sobreposição de 
competências e disputas entre os 
entes. 

https://www.camara.leg.br/noticias/1233759-camara-conclui-votacao-de-projeto-que-regulamenta-a-reforma-tributaria-texto-segue-para-sancao/
https://www.camara.leg.br/noticias/1233759-camara-conclui-votacao-de-projeto-que-regulamenta-a-reforma-tributaria-texto-segue-para-sancao/


Boletim Setorial - Tributário  

 
  
 tortoromr.com.br 

A administração do IBS passa a 
ocorrer de forma coordenada, 
com sistemas integrados e 
padronização de procedimentos. 

Vetos presidenciais 

O presidente Lula vetou trechos 
do projeto que, segundo ele, 
contrariam o interesse público e 
trazem insegurança jurídica. 

Fiscos estaduais e municipais 

Entre os trechos vetados está o 
que mantinha as competências 
administrativas dos fiscos 
estaduais e municipais com base 
em leis vigentes em 2023. 

Segundo o governo, a regra 
poderia congelar atribuições no 
tempo, ferir a Constituição e 
limitar a autonomia dos entes 
federativos para atualizar a 
legislação. 

Imposto sobre transmissão de 
bens 

Também foi vetada a possibilidade 
de antecipação opcional do 
pagamento do Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis 
(ITBI) antes do registro do imóvel. 

 

De acordo com o Executivo, a 
medida poderia gerar insegurança 
jurídica na cobrança do imposto. 

Futebol, programas de fidelidade, 
gás encanado 

Outros vetos alcançaram pontos 
que tratavam de benefícios 
tributários para sociedades 
anônimas de futebol, programas 
de fidelidade no setor aéreo, 
regras sobre gás canalizado para 
famílias de baixa renda e a 
inclusão de determinados 
produtos na lista de bens com 
tributação favorecida. 

Em todos os casos, o governo 
apontou risco de aumento de 
gastos tributários, prejuízo à 
política social ou afronta a regras 
constitucionais e fiscais. 

Os vetos serão analisados pelo 
Congresso Nacional, em sessão 
conjunta de deputados e 
senadores. Os parlamentares 
poderão manter ou derrubar o 
veto. 

Transição e período de adaptação 

A reforma tributária simplifica o 
sistema tributário nacional sobre o 
consumo, substituindo diversos 
tributos em vigor atualmente por 
um imposto de valor agregado — 
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o IVA, que inclui o IBS e a CBS 
(Contribuição sobre Bens e 
Serviços, que substituirá PIS, 
Cofins e IPI, todos federais). 

Além deles, é criado o Imposto 
Seletivo, que vai incidir sobre 
produtos considerados 
prejudiciais à saúde ou ao meio 
ambiente. 

O objetivo é substituir o atual 
modelo fragmentado por um 
sistema único, com regras 
padronizadas, maior 
transparência e redução da 
burocracia para contribuintes e 
gestores públicos. 

A legislação prevê que 2026 será 
um ano dedicado à adaptação ao 
novo modelo. Nesse período, 
estados, municípios e empresas 
poderão testar sistemas, ajustar 
procedimentos e capacitar 
equipes, sem efeitos tributários e 
sem punições para quem agir de 
boa-fé. 

Regras já valem 

O primeiro dia de 2026 marcou o 
início das obrigações para as 
empresas com a expectativa de 
mais justiça na cobrança de 
impostos. Desde o dia 1º de 
janeiro, os contribuintes dos 
novos impostos devem emitir 

notas fiscais que destaquem os 
valores correspondentes à CBS e 
ao IBS. 

No caso específico da Nota Fiscal 
de Serviços eletrônica (NFS-e), o 
destaque será inicialmente 
facultativo. As exigências não 
atingem empresas do Simples 
Nacional. 

Justiça social e redução de custos 

Outro eixo da reforma tributária é 
a busca por maior justiça social. A 
legislação mantém a isenção da 
cesta básica nacional e prevê 
mecanismos de devolução de 
tributos para famílias de baixa 
renda, como forma de reduzir o 
peso dos impostos sobre o 
consumo. 

Agência Câmara de Notícias em 
14.01.2026. 
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Receita Federal disponibiliza 
Declaração de Opção pelo Regime 
Especial de Regularização 
Patrimonial (Derp) 
 
A Receita Federal do Brasil 
disponibilizou, em 19 de janeiro 
de 2026, a Declaração de Opção 
pelo Regime Especial de 
Regularização Patrimonial (Derp), 
que viabiliza a adesão ao Regime 
Especial de Atualização e 
Regularização Patrimonial, 
Modalidade Regularização - 
Rearp Regularização, instituído 
pela Lei nº 15.265, de 21 de 
novembro de 2025, e 
regulamentado pela Instrução 
Normativa RFB nº 2.301, de 23 de 
dezembro de 2025. A modalidade 
Atualização do Rearp - Rearp 
Atualização, por sua vez, foi 
disponibilizada em 2 de janeiro de 
2026, por meio da Declaração de 
Opção pelo Regime Especial de 
Atualização Patrimonial (Deap). O 
Rearp Regularização permite que 
pessoas físicas e jurídicas, 
residentes ou domiciliadas no País 
em 31 de dezembro de 2024, 
regularizem recursos, bens ou 
direitos de origem lícita, mantidos 
no Brasil ou no exterior, ou 
repatriados, que não tenham sido 
declarados ou que tenham sido 
declarados com omissão ou 
incorreção. A regularização 

também alcança bens ou direitos 
relativos a espólio, com sucessão 
aberta em 31 de dezembro de 
2024. 
A adesão ao Rearp Regularização 
está condicionada à transmissão 
da Derp até 19 de fevereiro de 
2026 e ao pagamento integral do 
imposto e da multa 
correspondentes, ou da primeira 
quota, no caso de parcelamento, 
até 27 de fevereiro de 2026. Sobre 
os bens ou direitos a serem 
regularizados incidirão Imposto 
sobre a Renda à alíquota de 15% e 
multa de 100% sobre o valor do 
imposto. 

A Derp pode ser acessada, por 
meio do serviço “Regularização de 
Ativos – Regularizar Ativos 
Patrimoniais”, da aba 
“Declarações e Demonstrativos”, 
disponível no Centro Virtual de 
Atendimento ao Contribuinte (e-
CAC), acessível por este 
endereço . Após acessar o serviço, 
o contribuinte deverá selecionar a 
opção “2026 – Lei nº 15.265/2025 
– Derp” para iniciar o 
preenchimento da declaração. 
Informações adicionais e 
orientações detalhadas estão 
disponíveis no Manual da Derp, e 
na Instrução Normativa RFB nº 
2.301, de 2025. 
RFB em 19.01.2026. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/l15265.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/l15265.htm
https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/148510
https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/148510
https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/148510
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/manuais/manual-derp
https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/148510
https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/148510
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DTE passa a ser obrigatório para 
Pessoas Jurídicas a partir de 2026 
 
Desde janeiro de 2026, 
o Domicílio Tributário Eletrônico 
(DTE) tornou-se obrigatório para 
todas as Pessoas Jurídicas 
inscritas no CNPJ, consolidando-
se como o canal oficial de 
comunicação entre a Receita 
Federal e as empresas. O DTE é 
atribuído automaticamente, sem 
necessidade de adesão prévia, e 
deve ser acompanhado 
regularmente pelos contribuintes 
e seus representantes legais. 
 
Por meio do DTE, a Receita Federal 
encaminha intimações, 
notificações e demais 
comunicações oficiais, todas 
com plena validade jurídica. É 
importante destacar que, caso a 
comunicação não seja acessada 
dentro do prazo legal, será 
caracterizada a ciência tácita, nos 
termos do Decreto nº 70.235, de 
1972, produzindo todos os efeitos 
jurídicos da notificação, 
independentemente de leitura 
expressa pelo contribuinte. 
 
No caso das empresas optantes 
pelo Simples Nacional, permanece 
vigente o Domicílio Tributário 
Eletrônico do Simples Nacional 
(DTE-SN), conforme legislação 

específica. Ainda assim, essas 
empresas também passam a 
receber comunicações na Caixa 
Postal do e-CAC, reforçando a 
necessidade de acompanhamento 
frequente dos canais digitais. 
 
Para apoiar o acompanhamento 
das comunicações, o contribuinte 
pode cadastrar alertas 
automáticos no Portal e-CAC, 
informando até três endereços de 
e-mail e três números de telefone 
celular para recebimento de 
avisos sempre que houver novas 
mensagens na Caixa Postal. O 
cadastro pode ser realizado no 
menu “Outros” > “Cadastrar alerta 
de e-mail e SMS”.  
 
Também é possível gerar 
um código de segurança, que 
permite confirmar a autenticidade 
dos alertas enviados pela Receita 
Federal. A Receita Federal 
recomenda que empresas e 
contadores acessem 
regularmente o e-CAC, consultem 
a Caixa Postal regularmente e 
mantenham seus dados de 
contato atualizados, de forma a 
evitar a perda de prazos e garantir 
plena conformidade com as 
obrigações tributárias. 
RFB em 16.01.2026. 
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3. Julgamentos Relevantes 
 
TRF2 terá que reanalisar pedido de 
empresa para revisão de alíquotas 
de contribuição previdenciária 

O Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), Segunda Turma, 
determinou a devolução, ao 
Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região (TRF2), de processo no 
qual empresa pede a reanálise do 
enquadramento dado a 
atividades econômicas do 
conglomerado na Classificação 
Nacional das Atividades 
Econômicas (CNAE), usada para 
definição das alíquotas de 
contribuição previdenciária 
relativas ao Grau de Incidência de 
Incapacidade Laborativa 
decorrente dos Riscos Ambientais 
do Trabalho (GIIL-RAT). O 
julgamento foi unânime e seguiu o 
voto do relator, ministro Afrânio 
Vilela, que reconheceu a 
existência de omissão 
no acórdão que rejeitou 
os embargos de 
declaração apresentados pela 
empresa. Para o relator, o tribunal 
de segundo grau não examinou 
argumentos capazes de, em tese, 
invalidar as conclusões adotadas 
anteriormente. 

 

A controvérsia teve início em ação 
anulatória de débito fiscal 
proposta pela empresa para 
contestar a cobrança de 
diferenças de contribuição 
previdenciária relativas a seis 
estabelecimentos do 
conglomerado. 

Segundo a empresa, a Receita 
Federal entendeu que todos 
deveriam ser enquadrados na 
CNAE de "Atividades de Televisão 
Aberta", com aplicação da 
alíquota previdenciária de 3%, 
enquanto a empresa sustentou 
que parte das atividades se 
enquadraria em outras subclasses, 
como edição de jornais, estúdios 
cinematográficos, jornalistas 
independentes e serviços 
administrativos, o que justificaria 
a aplicação de alíquotas entre 1% 
e 2%. 

REsp. nº 2.168.417. 

 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=352296801&registro_numero=202403347797&publicacao_data=20251222


Boletim Setorial - Tributário  

 
  
 tortoromr.com.br 

CNI contesta no Supremo lei 
federal que reduz incentivos 
fiscais   

A Confederação Nacional da 

Indústria (CNI) ajuizou uma ação 

no Supremo Tribunal Federal 

contra dispositivo de lei federal 

que permite a redução de 

incentivos e benefícios fiscais já 

concedidos. A entidade contesta, 

em especial, a regra que só 

preserva benefícios tributários 

concedidos por prazo certo 

quando a contrapartida do 

contribuinte for investimento 

previamente aprovado pelo Poder 

Executivo até 31/12/2025.  

Na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 

7920, distribuída ao ministro 

André Mendonça, a CNI questiona 

a previsão trazida na Lei 

Complementar 224/2025. 

Para a entidade, a norma viola o 

direito adquirido e a segurança 

jurídica ao excluir da proteção 

constitucional outros benefícios 

condicionados – como os 

vinculados a obrigações diversas 

de investimento. Sustenta ainda 

que, segundo a Constituição, o 

Código Tributário Nacional e a 

jurisprudência do STF, esses 

benefícios não podem ser 

reduzidos ou suprimidos durante 

o prazo originalmente assegurado. 

ADI nº 7.920.  

 
Decisão do TRF4 aplica princípio 
do Código de Defesa do 
Contribuinte para suspender 
cobrança do Ibama 
 
O Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF4) deu provimento ao 

recurso em favor de uma 

empresa, sediada em Brusque 

(SC), para suspender a cobrança, 

por parte do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (Ibama), de 

dívida relacionada a Taxa de 

Controle e Fiscalização Ambiental 

(TCFA). A concessão da decisão 

liminar foi proferida no dia 9/1 

pelo desembargador federal 

Leandro Paulsen, presidente da 1ª 

Turma do TRF4. Para decidir pela 

suspensão da cobrança, o 

magistrado aplicou o princípio da 

boa-fé do contribuinte, previsto 

na recente Lei Complementar nº 

225/2026 – Código de Defesa do 

Contribuinte, que foi publicada na 

última semana. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7480666
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7480666
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7480666
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A ação foi ajuizada pela empresa 

DDWC Administração e 

Participações LTDA em dezembro 

de 2025. A empresa atua com 

atividades como holding de 

instituições não-financeiras, 

incorporação de 

empreendimentos imobiliários, 

compra e venda de imóveis 

próprios, aluguel de imóveis 

próprios, gestão e administração 

de propriedade imobiliária. 

No processo, a autora alegou que 

foi notificada pelo Ibama pela 

cobrança da TCFA relativa ao 

período do segundo trimestre de 

2015 até o quarto trimestre de 

2019. 

A TCFA é uma espécie de tributo 

para controle e fiscalização das 

atividades potencialmente 

poluidoras e utilizadoras de 

recursos naturais. As empresas 

que realizam determinadas 

atividades potencialmente 

poluidoras ou utilizadoras de 

recursos naturais devem pagar 

trimestralmente a TCFA. 

A defesa da autora sustentou que 

a cobrança da taxa seria indevida, 

pois a empresa não exerce 

nenhuma das atividades inscritas 

no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente 

Poluidoras e/ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais (CTF/APP) do 

Ibama. 

A empresa solicitou à Justiça 

Federal que fosse concedida a 

declaração de inexistência do 

débito cobrado. Foi pedida 

também a antecipação de tutela 

para suspender a exigibilidade da 

cobrança dos débitos lançadas 

contra a autora, assim como a 

exclusão dos débitos da dívida 

ativa e demais cadastros de 

inadimplentes. 

No último dia 15 de dezembro, o 

juízo da 3ª Vara Federal de Itajaí 

(SC) negou a concessão da liminar. 

A empresa então recorreu ao TRF4 

com um agravo de instrumento. 

O relator do caso na corte, 

desembargador Paulsen, decidiu 

em favor da empresa. O 

magistrado deferiu o pedido de 

antecipação da tutela recursal e 

reconheceu a suspensão da 

exigibilidade dos créditos 

cobrados pelo Ibama a título de 

TCFA, determinando a suspensão 

dos atos de cobrança, inclusive a 

inclusão em cadastros de 

devedores, de dívida ativa e 

protesto. 
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O desembargador ressaltou que a 

empresa apresentou impugnação 

contra a cobrança, que estaria em 

discussão em processo 

administrativo. “Ademais, como 

destaca a agravante, já procedeu, 

inclusive, ao depósito dos 

montantes exigidos, o que implica, 

por si só, suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, 

nos termos do artigo 151, II, do 

Código Tributário Nacional”, ele 

avaliou. 

Em sua decisão, Paulsen também 

aplicou o princípio da boa-fé do 

contribuinte da Lei Complementar 

nº 225/2026 – Código de Defesa 

do Contribuinte. Segundo o artigo 

3º, VII, da nova legislação, “a 

administração tributária deve 

presumir a boa-fé do contribuinte 

nos âmbitos judicial e 

extrajudicial, sem prejuízo da 

realização das diligências e 

auditorias”. 

Para o desembargador, “a 

argumentação da agravante 

evidencia probabilidade do 

direito, havendo-se, ademais, que 

presumir a boa-fé do contribuinte 

quando litiga em juízo e, portanto, 

que não esteja omitindo fatos 

relevantes nem alterando a 

verdade dos fatos. Nesse sentido, 

é a determinação constante do 

Código de Defesa do Contribuinte; 

presumindo-se a boa-fé do 

contribuinte neste feito judicial e 

havendo probabilidade do direito 

e risco, justifica-se a antecipação 

da tutela”. 

Processo nº 5041309-

87.2025.4.04.0000. 

Empresa inadimplente não pode 
ser impedida de emitir notas 
fiscais, decide TJSP 
 
A 3ª Câmara de Direito Público do 

Tribunal de Justiça de São Paulo 

concedeu a segurança para 

possibilitar que empresa de 

fabricação e comércio de 

produtos químicos inadimplente 

possa voltar a emitir notas fiscais. 

A votação foi por maioria de votos. 

Segundo os autos, a empresa foi 

submetida ao bloqueio de emissão 

de notas fiscais eletrônicas após 

ser enquadrada como 

inadimplente contumaz, de 

acordo com a Lei Complementar 

Estadual nº 1.320/18. Contra a 

medida, impetrou mandado de 

segurança sustentando a 

ilegalidade do bloqueio por 

entender que a restrição 

inviabiliza o exercício de sua 
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atividade econômica e configura 

sanção política. 

Em seu voto, o relator do recurso, 

desembargador Kleber Leyser de 

Aquino, destacou que a vedação 

não é uma medida razoável diante 

da existência de outros meios 

legais para assegurar o 

adimplemento, como a inscrição 

em dívida ativa, ajuizamento de 

execuções fiscais, imposição de 

multas e juros ou inclusão em 

cadastros de inadimplentes. 

“Neste sentido, a Lei 

Complementar Estadual nº 1.320, 

de 16/04/18, ao tratar do regime 

especial ao qual podem ser 

submetidos os contribuintes 

reiteradamente inadimplentes, 

estabelece somente a 

possibilidade de ser necessária a 

autorização prévia para a emissão 

e a escrituração de documentos 

fiscais, e não a possibilidade de 

suspensão da emissão de 

qualquer nota fiscal pelo 

contribuinte, como ocorreu no 

caso dos autos”, afirmou. 

O magistrado salientou, ainda, 

que a restrição ultrapassa o 

caráter de mera fiscalização ou 

penalidade legítima e assume 

contornos de sanção política, 

medida expressamente repudiada 

pelo Supremo Tribunal Federal, 

podendo conduzir a requerente a 

prejuízos financeiros 

significativos. 

Participaram do julgamento os 

desembargadores Silvana 

Malandrino Mollo, José Luiz 

Gavião de Almeida, Camargo 

Pereira e Encinas Manfré. 

Apelação nº 1013697-

57.2025.8.26.0564. 

 

 

 

 

 

 


